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PORTARIA Nº 3673/GR/UFFS/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 4494/GR/UFFS/2026 

 

Designa membros da Comissão Permanente de 

Avaliação de Documentos Sigilosos da UFFS. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos 

(CPADS) da Universidade Federal da Fronteira Sul, constituída pela Portaria nº 

2474/GR/UFFS/2022.  
INCISO  NOME  CARGO  SIAPE  ATRIBUIÇÃO 

I Cinara Reis Flores Arquivista - SETI 1964265 Membro 

III Derlan Trombetta Professor do Magistério Superior - ASEGI 1930587 Membro 

IV Fernando Perobelli Ferreira Professor do Magistério Superior - OVID 1453609 Presidente 

V Flávio Humberto Testa Analista de Sistemas - Segurança da Informação - SETI 2388204 Membro 
 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 2475/GR/UFFS/2022, de 09 de setembro de 2022, publicada 

no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2026-4494
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2474
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2474
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2475

